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Processo Licitatório: 044/2023-FUNCEL

Modalidade: INEXIGIBILIDADI 005/2023/CPL
;oMtssÃo PERMANENTE DE LlcIIAçAC

Assunto: Contratação de ernpresa para prestação de serviços técnicos profissional de

natureza singular, especializado em assessoria e consultoria contiíbil na rlrea de gestão

pública" para atender as necessidades da Fundação Municipal de Cultur4 Espo Íte e LazeÍ

de Canaã dos Carajrás, Estado do Pará.

RELATORA: Sra, T.q,ÍS LEITE CARVALHO, Controle Intemo da Fundação

Municipal de Cultura Esporte e Lazer de Canaã dos Carajris - PA, sendo responsável pelo

controle intemo atmvés da portaria no 044/2021 -FUNCEL, declara para os devidos fins,

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Paní, nos termos do § 1'do

artigo I I da Resolução n' 11.410/TCM de 25 de Fevereiro de 2074, alterada pela do

Resolução Administrativa do § l" do artigo l1 da Resolução n" 029/TCM de 04 dejulho

de 2017 , que analisou integralmente o Processo N' 044/2023-FUNCEL com base nas

regras insculpidas pela Lei n' 8.666/93 e Lei no 105202002 e Decreto Municipal no

1.12512020, declaro o que segue.

RELA RI

Trata-se de um processo licitatório na modalidade Inexigibilidade sob o no 00512023-

CPL, para a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissional de

natureza singular, especializado em assessoria e consultoria contiíbil na ii.rea de gestâo

pública, para atender as necessidades da Fundação Municipal de Cultur4 Esporte e Lazer

de Canaã dos Carajás, Estado do Pani.

O processo encontra-se instruído, protocolado até a prágina 0176 em um volume,

identificado como pasta 01, possuindo a seguinte documentação: Capa do processo (fls.

001); Solicitação de abertura processo de Inexigibilidade de Licitação (fls. 002); Anexo I

- Da necessidade dos serviços (fls. 003-004); Anexo II - Da singularidade do objeto (fls.

005-006); Anexo III - Da notória especialização (fls. 007); Anexo IV - Justificativa do
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preço (fls. 008); Anexo V - Razão da escolha (fls. 009-010);

Preços e Documentos da Pretensa Contratada (fls. 011-0122
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stas de

); Anexo VI Termo de

referôncia (fls. 0123-0131); Contratações de outros Municipios (fls. 0132-0137);

Despacho para providenciar pesquisas de preços (fls. 0138); Nota de pré-Empenhos (fls.

0139); Declaração de adequação orçamentária e financeira (fls. 0140); Termo de

autorização (fls. 0l4l); Portaria N. 037/2023-FUNCEL de nomeação da comissão

permanente de Licitação e sua publicação no FAMEP (fls. 0142-0143); Autuação do

Processo Administrativo de Licitação (fls. 0144); Processo de inexigibilidade de licitação

(fls. 0145-0148); Minuta de contrato (fls. 0149-0151); Despacho para Assessoria Jurídica

(fls. 0152); Parecer Juridico (fls. 0153-0162); Declaração de inexigibilidade de licitação

(fls. 0163); Despacho ao ordenador de despesa para fins de ratificaçâo (fls. 0164); Termo

de ratificação de inexigibilidade (fls. 0165); Extrato de inexigibilidade de licitação (fls.

0166); Convocação para celebração de contrato N" 20231464 (fls. 0167); Contrato N.
20231464 (fls. 0168-0171); Portaria No 058/2022-FLTNCEL de nomeação de Fiscal de

Contratos; Termo de Compromisso e Responsabilidade e suas publicações no FAMEp

(fls. 0172-0175); Despacho para o Conrrole Intemo (fls. 0176).

ANALISE:

A Constituição Federal em seu aÍigo 37, inciso )O(I determina que as contrataÇões

realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas através de licitações que

assegure igualdade de condiçôes aos consorrentes, sendo esta regra para obras, serviços,

compnrs e alienações junto ao Poder Público.

Entretanto, o mesmo dispositivo prevê a possibilidade de exceção à regra de

contratação via procedimento licitatório, senão vejamos:

"Art. 37, XXI- ressalvados os casos espec{icados

na legisloção, as obras. semiços, compras e

alietações serão contratados mediante processo de

FisJ

É o necessiírio a relatar. Ao opinativo.
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licitação ptiblica que assegure

e todos os concorrentes" (grifo

de
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A presente contratação ampara-se legalmente no artigo 13, inciso VI em consonância com

o artigo 25, inciso II, ambos da Lei Federal n'8.666, Lei Geral das Licitações de 2l de

juúo de 1993, que dizem:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias. "

"Árt. 25. É inexigível a licitação quando hower
inviabilidade de competiÇão, em especial:

II - para a controtação de serviços técnicos
enumerados no drt. 13 desta Lei, de natureza
singular, com proJissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para
serttiços de publicidade e divulgação. "

O Procedimento for iniciado com a abertura do processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiv4 a indicação sucinta

de seu processo.

O Procedimento segúu para a anrLlise da assessoria jurídica que emitiu o parecer

conclusivo pela regularidade do processo. (fl s. 0 1 5 3-0 I 62).

A regulamentação do referido artigo encontra-se na Lei n" 8.666/93- Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear em suas

normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e demais

cominações, salvo suas exceções.

"Árt. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se
serviços técnicos profissionais especializados os

trabalhos relatiyos a:
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Nos autos do processo consta o Contrato formalizado de N.20231464.

I 3 de setembro d e 2023, a vigência contratual terá inicio a partir da sua data de ASSI

e vrilida até o dia l3 de setembro de 2024, com valor total de R$ 120.000,00 (cento e vin

mil reais).

NCLUSÃO

Estri Controladoria conclui que o referido processo se encontra revestido de todas as

formalidades legais, na fase de contratação, estando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéri4 e demais aplicável da Lei n"

8.666/93, seguindo a regular divulgação oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as infomrações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovagão por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajas-PA, 13 de setembro de 2023

V"; k ,*, Q,o. ,-rl^-
Taís Leite Carvalho

Controle Intemo Da FUNCEL
Port. 0,141202 l -FUNCEL
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